
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 1006/2024 

“CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE À SERVIDORA E OUTRAS PROVIDENCIAS” 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ANANÁS  -  ESTADO  DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando as determinações contidas no Art. 62 da Lei Orgânica do Município.

Considerando o que dispõe o Art. 91 da Lei 227/95 que prevê auxílio natalidade devido ao servidor por motivo
de nascimento de filho, em quantia equivalente ao menor vencimento pago pelo Município, inclusive no caso de
natimorto; 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora ALAÍS DELEAN PEREIRA  PIRES,  ENGENHEIRA  CIVIL,  MAT:  5474595, lotada
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, AUXÍLIO NATALIDADE correspondente a um salário
mínimo vigente, por motivo de nascimento de filho.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás Estado do Tocantins, aos 24 dias de outubro de 2024.

VALDEMAR BATISTA NEPOMOCENO

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-c97d90-291020241149414236
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